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PARECER TÉCNICO Nº 07/2025 

ASSUNTO 

• Solicitação de Parecer Técnico da DAT em função das pendências identificadas na vistoria do 

Arraiá do Povo 2025,  seguindo o Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico aprovado 

pelo CBMSE (DOCUMENTO Nº: 11398 e SAPS 59826).

MOTIVAÇÃO 

• O presente Parecer foi motivado pela PARTE 3498/2025-CBM-SE – SAT.

REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

• Lei Estadual nº 8.151 de 21 de Novembro de 2016; 

• Decreto nº 40.637 de 30 de Julho de 2020; 

• IT-30/2018 do CBMSE;

• IT-45/2025 do CBMSE; 

• Normas vigentes no CBMSE. 

DESCRIÇÃO DO PARECER 

•  Considerando  que  as  80  (oitenta)  Barracas  de  ambulantes,  com  dimensão  de  2  x  2m, 

instaladas na área da Arena, não estão previstas no projeto aprovado pelo CBMSE;

• Considerando que a densidade populacional adotada para a Arena foi de 2 pessoas/m² e área 

útil  foi  de  17.703  m²,  totalizando  público  de  35.406  pessoas,  para  o  ambiente;

• Considerando que ao descontar a área das barracas, temos que a nova área útil que será de 

17.383 m², com um público máximo de 34.766 pessoas;

•  Considerando que os Corredores de  Segurança aprovados em projeto  estão diretamente 

ligados a 02 (duas) saídas e uma delas está obstruída;

• Considerando que a IT-45/2025 do CBMSE, no item 8.26.3.1, exige que os  Corredores de 

Segurança estejam conectados diretamente a uma saída de emergência;

•  Considerando  que  até  a  presente  data  a  organização  do  evento  não  apresentou  os 

documentos necessários relativos ao uso dos Shows Pirotécnicos;

• Considerando às condições de algumas saídas de emergência que se encontram voltadas p/ 
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um local com dunas e vegetação;

CONCLUSÃO 

• Permitir a permanência das 80 (oitenta) Barracas de ambulantes na área da Arena, devendo a 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE APERIPE DE SERGIPE (FUNCAP) ser informada sobre a 

redução da lotação máxima na área da Arena,  passando de 35.406 pessoas para  34.766 

pessoas.

• Permitir que os Corredores de Segurança estejam conectados diretamente a uma única Saída 

de Emergência, devendo a FUNCAP ser informada da mudança;

• Atendendo o que determina o tem 5.4.6 da IT-30/2018 do CBMSE, solicitar a FUNCAP que 

apresente documento se responsabilizando que os Shows Pirotécnicos do Evento serão 

apenas com fogos indoor ou solicitar que a Fundação apresente a documentação prevista na 

notificação da SAT, seguindo o que determina a IT-30/2018 do CBMSE;

• Solicitar a FUNCAP que implemente a permanência de Bombeiros Civis com sinalizadores 

nos pontos críticos, a fim de orientar o público e evitar acidentes, promovendo maior segurança 

na condução das rotas de fuga para áreas mais seguras. 

• A FUNCAP deverá manter o Responsável técnico pelo Evento, os Órgãos de Segurança e os 

todos envolvidos no Evento, cientes deste Parecer.

Aracaju, 3 de junho de 2025 .
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